
 
 

 
ANEXO V 

TERMO DE CONTRATO 
COMPRA 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI A AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA – 
ANCINE.......................................................... E A 
EMPRESA .............................................................   

 

 

A AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA – ANCINE, autarquia federal de natureza especial, instituída 

pela Medida Provisória n.º 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, com Escritório Central na Cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, na Avenida Graça Aranha n.º 35, Centro, inscrita no CNPJ sob o n.º 

04.884.574/0001-20, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, MANOEL RANGEL NETO, 

nomeado pelo Decreto de 16/05/2013, publicado no Diário Oficial da União de 17/05/2013, inscrito no 

CPF sob o n.º 136.524.478-40, Cédula de Identidade n.º 1.552.574, expedida pela SSP/GO, residente 

e domiciliado nesta Cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e 

CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 01416.007240/2016-91 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../2016, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Monitores de vídeo com função 

pivot (rotação 90°) e portas HDMI e Display Port, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 

integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 
CATMAT 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1  Monitores de 

vídeo com função 

pivot (rotação 90°) e 

portas HDMI e 

Display Port 

    

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/______ e 

encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 



3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2016, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados a partir da data 

final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   



5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

5.14. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 



7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1.  A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na 

modalidade de .............................., correspondente a 5.% (cinco. por cento) de seu valor total, no 

prazo de 10(dez) dias, observadas as condições previstas no Edital. 

7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento).  

7.1.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Contratante a promover a retenção dos 

pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 10% (dez por cento.) do valor do contrato a 

título de garantia, a serem depositados junto à Caixa Econômica Federal, com correção 

monetária, em favor da Contratante. 

7.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

7.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

7.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;  

7.2.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;   

7.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica 

Federal, com correção monetária, em favor do contratante. 

7.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

7.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

7.6. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

7.7. Será considerada extinta a garantia: 

7.7.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas 

do contrato; 

7.7.2.  no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique 

a ocorrência de sinistros. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência(ITEM 4) 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência ( ITEM 14). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência(ITENS 9 e 11). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência( Item 15). 



12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

das sanções aplicáveis. 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

15.1 Monitor de vídeo com função pivot 

15.1.1. Tamanho de Tela: no mínimo 20”; 
15.1.2. Tipo de Tela: LED; 
15.1.3. Tela Plana: Sim; 
15.1.4. Ângulo de Visão Horizontal: 170°; 
15.1.5. Ângulo de Visão Vertical: 160°; 
15.1.6. Resolução mínima: 1920 x 1080 a 60Hz; 
15.1.7. Suporte mínimo a 16 milhões de cores; 
15.1.8. Brilho mínimo de 250 cd/m2; 
15.1.9. Tratamento anti-reflexivo; 
15.1.10. Contraste mínimo: 5000000:1; 



15.1.11. Tempo de Resposta máximo: 8 ms; 
15.1.12. Controles manuais ou automáticos para ajuste de imagem: brilho, contraste, 
posicionamento vertical, posicionamento horizontal; 
15.1.13. Botão liga/desliga; 
15.1.14. Led indicador de funcionamento; 
15.1.15. Alimentação comutável automaticamente de 100 – 240 VAC, com fonte interna no 
monitor; 
15.1.16. Widescreen: sim; 
15.1.17. Tipos de Conexão: HDMI (versão 1.4) e Display Port (versão 1.2); 
15.1.18. Deve acompanhar cabos HDMI e Display Port sem adaptadores; 
15.1.19. Deve ter capacidade de rotação em 90° (layout retrato); 
15.1.20. Instruções em tela (OSD), com informações de no mínimo contraste, brilho, cor, 
posição, linguagem e reset, todas em português falado no Brasil ou Inglês; 
15.1.21. Certificação de compatibilidade eletromagnética CE; 
15.1.22. Deve possuir a Certificação Energy Star 5.0 ou superior comprovada através do 
fabricante do equipamento ou da página http://www.energystar.com, sendo necessário 
identificar a marca e o modelo ou família do equipamento. 
15.1.23. O equipamento deverá possuir laudo técnico de eficiência energética de no mínimo 
80%, comprovada por meio de laudo técnico emitida pelo IPT, INMETRO ou outro 
laboratório/órgão acreditado e reconhecido por este, ou que implemente PFC (Power Factor 
Correction) ativo com eficiência igual ou superior a 80%; 
15.1.24. O equipamento deverá atender à norma IEC 60950 (Safety of Information Technology 
Equipament Including Eletrical Business Equipament), para segurança do usuário contra 
incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos; 
15.1.25. Certificado ou comprovante de conformidade com IEC-62301, que é utilizado para 
medir o consumo de energia do computador enquanto em modo de espera; 
15.1.26. Certificado ou comprovante de conformidade que comprove que o conjunto 
computador+monitor não contenha substâncias perigosas como mercúrio (hg), chumbo (pb), 
cromo hexavalente (cr(vi)), cádmio (CD), bifenil polibromados (pbbs), éteres difenil-
polibromados (pbdes) em concentração acima da recomendada na diretiva ROHS (restriction of 
certain hazardous substances); 

15.1.27. O monitor deverá apresentar compatibilidade eletromagnética e de radiofrequência 

IEC-61000 comprovado através de certificado ou relatório de avaliação de conformidade 

emitido por órgão credenciado pelo INMETRO; 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE REQUISITOS 

 

16.1. Requisitos de Capacitação: 

16.1.1.  Os equipamentos fornecidos deverão vir com manual explicativo em português, 

podendo este ser fornecido por meio digital. 

16.2.  Requisitos de Manutenção: 

16.2.1. O prazo de garantia de fábrica deverá ser de 36 (trinta e seis) meses após a data de 

recebimento; 

16.2.2. Deverá ser prestado, durante o período de garantia, assistência técnica contra defeitos 

de fabricação e suporte técnico referente ao uso de recursos dos equipamentos e à solução de 

problemas de funcionamento, durante a utilização normal do equipamento, independentemente 

da existência de falha material; 

16.2.3. Deverá haver Central de Atendimento (telefônico, via internet ou correio eletrônico) no 

Brasil para abertura de solicitação de Assistência Técnica, em dias úteis (segunda a sexta-

feira), em horário comercial (09:00 às 18:00 h); 

16.2.4. O atendimento será do tipo “on site” mediante manutenção corretiva nas dependências 

da ANCINE, em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira), em horário comercial (09:00 às 18:00 

horas), por profissionais especializados e deverá cobrir todo e qualquer defeito apresentado, 

incluindo a substituição de peças, componentes, ajustes, reparos e correções necessárias com 



prazo máximo para solução de problemas de 96 (noventa e seis) horas corridas e contadas 

após a abertura do chamado, incluindo a troca de peças e/ou componentes mecânicos ou 

eletrônicos, sem ônus adicional para a ANCINE; 

16.2.5. A substituição de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos por outros de 

marcas e/ou modelos diferentes dos originais cotados pela licitante contratada, somente 

poderá ser efetuada mediante análise e autorização da ANCINE;Todas as peças e 

componentes mecânicos ou eletrônicos substituídos deverão apresentar padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação do(s) equipamento(s), sendo 

sempre “novos e de primeiro uso”. 

16.3.  Requisitos Externos: 

16.3.1.  A solução deve estar de acordo com as seguintes normas / padrões / políticas: 

16.3.1.1.  Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 

16.3.1.2.  Reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, pelos Decretos nº 

7.174/2010; 5.450/2005, 7.892/2013, pela Instrução Normativa nº 04 SLTI/MPOG/2010, e, 

subsidiariamente, pelas normas da Lei 8.666/93 no que couber; 

16.3.1.3.  Adotou-se, assim, o Sistema de Registro de Preço – SRP, considerando: A 

necessidade de contratações frequentes, hipótese prevista no inciso I do artigo 3º do 

Decreto 7.892/2013; A conveniência da aquisição de bens ou a contratação de serviços 

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; conforme 

previsto no inciso III do artigo 3º do Decreto 7.892/2013; 

16.3.2. Lei nº 12.305, Institui a Política de Resíduos Sólidos; 

16.3.3. Os materiais objeto deste Termo, bem como seus componentes, deverão ser originais 

de fábrica e novos (sem uso, reforma ou recondicionamento); 

16.3.4. Os materiais que necessitarem de cabos, adaptadores e conectores para seu perfeito 

funcionamento, deverão ser entregues acompanhados com tais objetos; 

16.3.5. Os materiais deverão ter fabricação nacional; 

16.3.6. Os materiais deverão ser certificados pelo INMETRO e estar, comprovadamente, dentro 

das especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item (se assim houver); 

16.3.7. Os materiais deverão estar em plena validade, observando-se os prazos indicados 

pelos fabricantes; 

16.3.8. Os materiais deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 

exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão ainda, conter especificações de 

órgão de controle de qualidade, quando houver, bem como características peculiares de cada 

item e apresentar certificações emitidas por instituições públicas ou privadas credenciadas pelo 

INMETRO, que atestem, conforme regulamentação específica, a adequação dos requisitos: 

compatibilidade eletromagnética e consumo de energia; 

16.3.9. Os objetos, bem como seus componentes, deverão ser originais de fábrica, novos (sem 

uso, reforma ou recondicionamento). 

16.4.  Requisitos Ambientais e de Sustentabilidade 

16.4.1.  As embalagens e manuais devem ser confeccionadas preferencialmente com materiais 

reciclados e atóxicos; 

16.4.2.  A contratada, na qualidade de produtora, comerciante ou importadora, deverá, caso 

não seja doado pela instituição, providenciar o recolhimento e o adequado descarte do lixo 

tecnológico originário da contratação, entendido como aqueles produtos ou componentes 

eletroeletrônicos em desuso e sujeitos ao descarte final; 



16.4.3.  O proponente deverá apresentar declaração de que o fabricante, importador ou 

distribuidor possui política de descarte de produtos eletroeletrônicos utilizados nos 

equipamentos a serem fornecidos, bem como de seus componentes, além de documento 

contendo evidências de descarte de equipamentos/componentes, realizado em período igual 

ou menor a seis meses; 

  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

17.1. Os equipamentos deverão ter a garantia de 36 (trinta e seis) meses, a partir da assinatura do 

Termo de Recebimento Definitivo, com suporte técnico total e troca de qualquer componente, 

quando necessário, sem custos para a CONTRATANTE.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 

18.1. Eventual suporte técnico e/ou troca de componentes durante o prazo de garantia deverá 

ser efetuada nos mesmos locais especificados na entrega de equipamentos (4.2); 

18.2. Em caso de substituição de qualquer componente, deverá priorizar-se a troca por um 

componente de iguais características. Não havendo esta disponibilidade, a substituição deverá 

ser feita por componente de características superiores, nunca inferiores, acompanhando todos 

os requisitos de instalação (manuais, drivers, adaptadores, etc); 

18.3. A troca e/ou reposição de peças não acarretará custos para a ANCINE; 

18.4. Será exigido o fornecimento de suporte on-site por meio de central de atendimento 

telefônico 0800, que permita o recebimento de chamadas locais de telefone fixo de qualquer 

localidade do Brasil; 

18.5. Horário de funcionamento da central de atendimento telefônico: 09h às 18h (horário oficial 

de Brasília), em dias úteis de segunda-feira a sexta-feira; 

18.6. No caso de vícios insanáveis no equipamento e sempre que determinado pela 

CONTRATADA ou pela rede oficial de atendimento do fabricante, o equipamento deverá ser 

substituído por um novo. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Rio de Janeiro,  .......... de.......................................... de 2016. 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 



Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 


